Of. nº 618/13-SG.                                      Esteio, 26 de junho de 2013.

Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal, acolhendo proposição do Vereador Felipe Costella, aprovada em Sessão Ordinária de 25 de junho, solicita a Vossa Excelência, que encaminhe a esta Casa, na forma de Projeto de Lei, o anteprojeto de lei, anexo, que “Institui o Projeto Vizinho Solidário a ser Implantado em Prédios Públicos na Cidade de Esteio”. 

Justifica o vereador que este é um mecanismo simples e quem vem auxiliar os órgãos responsáveis pela segurança pública em nosso Município. Trata-se de urnas disponibilizadas em prédios públicos, como escolas, postos e até em alguns comércios, para que a comunidade possa realizar sua denúncia de forma simples, colocando a informação que deseja repassar ao órgão fiscalizador, em folha de papel, sem identificação. Sugere ainda, que para sua execução seja efetuado no convênio com a Brigada Militar no projeto policiamento comunitário. 

Sem mais, e na expectativa da boa acolhida, enviamos votos de consideração e apreço.

Jaime da Rosa,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

Presidente.

Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,

Nesta Cidade.
